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DECRETO MUNICIPAL Nº 100/2018 

Paratinga-Bahia, 21 de junho de 2017. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, ESTADO DA BAHIA , no 
uso de suas atribuições legais, em consonância com o que determina a Lei Orgânica 
do Município e respaldado na Constituição Estadual e Federal, 
 
 CONSIDERANDO o jogo da Seleção Brasileira pela Copa do Mundo 

na manhã do dia 22 de junho; 

 CONSIDERANDO o início dos festejos juninos nesta cidade no dia 22 

de junho; 

  
DECRETA: 
 
 Art. 1º - Será considerado ponto facultativo nas repartições públicas no 
território do Município de Paratinga – Bahia, o dia 22 de junho do corrente ano 
(sexta-feira). 
 
 §1º - Ficam resguardados os serviços essenciais do Município de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras; 
 
 §2º - De acordo com o parágrafo anterior as Secretarias mencionadas 
deverão programar o seu quadro de funcionários para que não tenha paralisação 
nos serviços e atividades essenciais para a população. 
 
 Art. 2 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-
se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 21 

de junho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
HÉLIO BRANDÃO DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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